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ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0011413-76.2013.815.2001
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
EMBARGANTE : Maria José Martiniano Amorim, representada por sua 

  genitora Dayana Kerlly Martiniano de Amorim Suassuna
ADVOGADO : Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcelos, OAB-PB  

 12.378
EMBARGADO : Espólio de Djair Nóbrega, representado por Dina   

  Eulália Nóbrega
ADVOGADO : Ricardo José Porto, OAB-PB 16.725
ORIGEM : Juízo da 10ª Vara Cível da Capital
JUIZ : José Ferreira Ramos Júnior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO  QUE  DECIDIU  APELAÇÃO
CÍVEL. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO
DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS ACLARATÓRIOS.

- A omissão  que  dá  ensejo  aos  Aclaratórios
caracteriza-se quando o julgador deixa de examinar
as questões que lhe foram submetidas. No caso em
julgamento,  nenhum  ponto  sobre  o  qual  deveria
pronunciar-se o v. Acórdão deixou de fazê-lo, tendo
examinado todos as questões submetidas a exame
pela Apelação Cível.

- Os Embargos Declaratórios têm a finalidade
de  esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo
para reexame de matéria decidida.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA, a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade,  REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.347.

RELATÓRIO



Embargos Declaratórios nº 00114137620138152001

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  interpostos  por  Maria

José  Martiniano  Amorim  (fls.  339/343),  alegando  padecer  de  omissão  e

contradição o Acórdão (fls. 335/337v) que desproveu o recurso de Apelação

Cível por ela manejado contra a Sentença que extinguiu a Ação de Indenização

por Danos Materiais e Morais por ela proposta em face do Espólio de Djair

Nóbrega, reconhecendo a prescrição.

 

A  Embargante  afirma  que,  ao  julgar  a  Apelação  Cível,  o

Acórdão  deixou  de  apreciar  o  laudo  pericial,  que  teria  afirmado  que  a

incapacidade  começou  4  (quatro)  anos  antes  da  realização  do  exame (fls.

339/343).

É o relatório.

VOTO

Não prospera a arguição de omissão. 

A  questão  referente  a  suspensão  da  fruição  do  prazo

prescricional  decorrente  do  referido  laudo  foi  devidamente  analisada  no

julgado. Confira-se (fl. 337): 

“No tocante a não fruição do prazo prescricional, em
razão da incapacidade da Apelante, extrai-se que a
demanda foi ajuizada em 08/03/2013, tendo a Autora
figurado  normalmente  no  polo  ativo,  assinando,
inclusive, a procuração, juntada aos autos à fl. 10. e
participando,  normalmente,  da  audiência  de
instrução (fls. 85/85v). 

A incapacidade da Autora para praticar os atos da
vida civil ocorreu apenas em 2014, conforme laudo’
de fls.  253/263 e  termo de curatela  definitiva  à  fl.
306, ou seja, em momento posterior ao transcurso
do  prazo  prescricional  e  à  própria  propositura  da
demanda”. 

Ora, a incapacidade não pode ser reconhecida como ocorrida

4 (quatro) anos antes do exame, ou seja, 08/10/2014 (já que o exame se deu

em 08/10/2014 - ver fl. 251).
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Isso porque, como restou consignado no Acórdão Embargado,

a Autora praticou atos da vida civil, normalmente (sem representação), no ano

de 2013 (ver assinatura na procuração – fl. 10 e na audiência – fls. 85/85v). 

A doença pode ter se iniciado quatro anos antes, mas o seu

agravamento e a incapacidade dela decorrente somente se deu em 2014.

Como se vê, não há nenhuma omissão no Acórdão. 

Percebe-se,  na  verdade,  que  a  parte  pretende  rediscutir a

matéria  já  devidamente  enfrentada  pela  Primeira  Câmara  Cível,  no  intuito,

evidente, de fazer prevalecer o seu entendimento, o que é inviável. Patente,

pois, serem os Embargos Declaratórios opostos com intuito de rejulgamento da

causa.

A  omissão  que  dá  ensejo  aos  Aclaratórios  caracteriza-se

quando o julgador deixa de examinar as questões que lhe foram submetidas.

No caso em julgamento, nenhum ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o v.

Acórdão deixou de fazê-lo, tendo examinado todas as questões submetidas a

exame pela Apelação Cível.

Do  mesmo modo,  o  Julgado  é  coerente  e  lógico  com seus

fundamentos, não havendo que se cogitar de contradição. 

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração.

É o voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
José Ricardo Porto e Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, convocado
para  compor  o  quorum,  face  a  suspeição  da  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
  Relator
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